
1H!’!
1 “I•’

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIC BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTiVO N~ ,‘2025/DLEG

Uruguaiana, 11 de fevereirc de 2025.

A Sua Exce ência o Senho
Caros Alberto Delgadc de Da~ic
Prefeitc
Nesta

Assinto: Indica instalaçâo de bebedouros em prédios da rede pública de Saúde.

Senhor Prefeito.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 023, dc Vereado~
Ancerson Cuco, protocolizada nes:a Casa sob o n2 0179/2025/_EC- e aprovada pelo Plenário,
indicar a \~ossa Excelénc:a, visando a melhoria das condições de atencirneito ias Unidades de
Saúde ac ‘tosso Muriicpio, a instalação de bebedouros nas seguintes unidades:

a) Estratégas de Saúde da Família (ESF) da cidade e interior;
b) PolicI nica Aduto e Infandi;
c) Saúde da Mulher

2. A instalação ce bebedouros em pontos estratégicos dessas unidades visa
prooorcioriar aos usuários de saúde e aos profissiona s de saúce um maior conforto, bem-estar
e acesso a água potável durante o atendimento. Tal medida se faz necessára, especialmente
considerando o alto fluxo de oessoas atendidas nas unida. de saide, que mutas vezes
necessitam de hidratação enqianto aguardam ou realizam js . •imentos médicos.

Atenciosamente, J
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